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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 24/2017/PS-GSE 

•• :1 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Brasília, D5 de abril de 2017 . 

Assunto: Envio de Comunicado de Alteração de Controle Societário de Empresa 

Jornal!stica de Radiodifusão - CAC 

Senhor Prime1ro-Secretário, 

Encam:n-;,o a Vossa Excelência, para conhecimento do Senado Federal, 
nos termos do art. 222, § 5° da Constituição Federal, o incluso Comunicado de 
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística de Radiodifusão - CAC 
n° 31/17, encaminhado por meio da Mensagem n° 15, de 30 de janeiro de 2017, que 
"Comllnica ao Congresso Nacional que foi autorizada, conforme Decreto de 21 de 
dezembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de dezembro de 
2016, a transferência indireta da concessão de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens outorgada à TV Taubaté Ltda., no Município de Taubaté, Estado de São 
Paulo". 

Atenciosamente, 

24.579 (AG0/16) 
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Comi:r:rilo 

Elllrmltr Prazo para Ememla:r Apemmlo:r 

Dtrlll Comissifo lttlcifl Térmitto 

_ 1_1_ _1_1 _ _ ,_, _ 
_ 1_1_ _ 1_1 _ _1_ 1 _ 

I I _1_ 1_ ---_1_1_ 
_1_1_ I I ---_1_1_ 

_ 1_1_ _1_1 _ _ 1_1 _ 

_ 1_1_ _ 1_1 _ _1_1 _ 

I I I I I 

Ato de Concessão e Renovação de 
Concessão de Emissora de Rádio e 

Televisão 
N° 31, DE 2017 

(Do Poder Executivo) 

Origem: MSC 15/20 I 7 

Comunica ao Congresso Nacional que foi autorizada, conforme Decreto de 21 de dezembro de 2016, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2016, a transferência indireta da 
concessão de serviço de radiodifusão de sons e imagens outorgada à TV Taubaté Ltda., no Município de 
Taubaté, Estado de São Paulo. 

À Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, para conhecimento, e, após, 
encaminhe-se ao Senado Federal. 

AO ARQUIVO, EM I I 

DISTRIBUIÇÃO I REDISTRIBU/ÇrÍO I VISTA 

A( o) Sr(a). Deputndo(a): ---------------Presidente: -----,----,---
Comissão de: Em: I I ------
A(o) Sr(a). Depulndo(a): Presidente: -------,---
Comissão de: Em: __ 1 __ 1 __ 
A( o) Sr(n). Deputado( a): Presidente:-------
Comissão de: Em: __ 1 __ 1 __ 
A( o) Sr(a). Deputado( a): Presidente: ______ _ 
Comissão de: Em: I I ------
A(o) Sr(n). Deputado( a): Presidente: ------,------,---
Comissfto de: Em: __ 1 __ 1 __ 
A( o) Sr(n). Deputado( a): Presidente: -----,----,---
Comissão de: Em: I I ------
A(o) Sr(a). Deputado(n): Presidente: - ----,,---- ---
Comissão de: Em: __ 1 __ 1 __ 
A( o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: ---- ---
Comissão de: Em: __ 1 __ 1 __ 
A( o) Sr(a). Deputado(n): Presidente: - ----,----,---
Comissão de: Em: __ 1 __ 1 _ _ 
A( o) Sr(a). Deputado( a):---------------Presidente:-------
Comissão de: Em: __ / _ _ 1 __ 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: - ------
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Câmara dos Deputados 

CAC 31/2017 
Autor: Poder Executivo 

Data da 31/01/2017 
Apresentação: 

Ementa: Comunica ao Congresso Nacional que foi autorizada, conforme 
Decreto de 21 de dezembro de 2016, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 22 de dezembro de 2016, a transferência 
indireta da concessão de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens outorgada à TV Taubaté Ltda., no Municipio de 
Taubaté, Estado de São Paulo. 

O Forma de 
Apreciação: 

o 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

A Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, para 
conhecimento, e, após, encaminhe-se ao Senado Federal. 

Em 1 0/02/2017 

1.~ ~ 
RODFtfGO MAIA 

Presidente da caf ara dos Deputados 

~ -
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Aviso n2 20 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 

Em 3 O de janeiro de 2017. ~ 
~ 
vi ...... 

ct 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados ·C AC . --> 1 / 0 or· :I. "·~ ~- QC, ~ ~ 9. 

Assunto: Radiodifusão. 

......... 
oA 0"-
:g 
;;;.....:.:::::_ 

\ ';» 

~ 
c:-· 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da 
República na qual comunica ao Conbrresso Nacional que foi autorizada, confonne Decreto de 21 
de dezembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2016, a 
transferência indireta da concessão de serviço de radiodifusão de sons e imagens outorgada à 
TV Taubaté Ltda., no Município de Taubaté, Estado de São Paulo. 

Atenciosamente, 

~~~~~­
ELISEU PADILHA 

ro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

~RIMEIRA-SEC.RETARIA 
Em_j:J__j_J_;~r 

~ ~.rdem, a· l:or Set."f·-tário· 
Geral da Mu ara as .evi<!a · pro•;dt·o<:ias. 

I lrs:~xaWr. 
r I Chefe de ~mete , 
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Mensagem n1' 15 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 222, § 511, da Constituição, alterado pela Emenda 
Constitucional nº 36, de 28 de maio de 2002, comunico a Vossas Excelências que foi autorizada, 
confom1e Decreto de 21 de dezembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União do dia 
22 de dezembro de 2016, a transferência indireta da concessão de serviço de radiodifusão de 

sons e imagens outorgada à TV Taubaté Ltda., no Município de Taubaté, Estado de São Paulo. 

Brasília, 3 O de janeiro de 2017. 
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EM n2 00090/2016 MCTIC 

r·-···· . : , l'RESIDi!?lCIA DA Ri!rúDLICA 
_ • S~·:r~\atri•-O ·:r21 

· ~ .,. Sccr.:uui11 de Adminlcsraçio 
~""·. \' D.retorb d~ Recursos logbtlcos 

-~;-;:,~;!~'!.:~!l<;!~~CUG1!!!aa-ç!_o_~l-? 
DOCU~J.ENTO .\SSlNADO ELETRONICAM 

em, I' TIRE COM O ORJGJ 
Fmm:isco de Assis Ah·es d i 

Brasília, 8 de Novembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.0 

53900.046991/2016-65, que trata da transferência indireta da concessão outorgada à TV Taubaté 
Ltda (denominada anteriormente Bani Comunicações Ltda. ), para executar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Taubaté, estado de São Paulo, cujo quadros 
societário passará a ter a seguinte composição: 

NOME COTAS VALOR (R$) 

RDB - Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda. 2.835 2.835.000,00 

Roberto Buzzoni de Oliveira 665 665.000,00 

TOTAL 3.500 3.500.000,00 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o §3.0
, do art. 96 do Regulamento dos 

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.0 52.795, de 31 de outubro de 1963, encaminho 
os autos a Vossa Excelência, para deliberação, e posterior submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, conforme previsto no §3.0 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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.. -· . COORDENAÇÃO Di DOCUMENTAÇÃO/OP.R. 2016 
Publicado na Seção_ do DOU de _1....,2'--_w...l:L 

Cópia Autenticada 

DECRETO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016 

Autoriza a transferência indireta da concessão de 
serviço de radiodifusão de sons e imagens outorgada 
à TV Taubaté Ltcla, no Município de Taubaté, 
Estado de São Paulo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 38, caput, alínea "c", da Lei n2 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, e no art. 96, § 32, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo n2 

53900.04699112016-65, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica autorizada a transferência indireta da concessão de serviço de radiodifusão de 
sons e imagens outorgada à TV Taubaté Ltda., inscrita no CNPJ sob o n2 01.921.699/0001-95, no 
Município de Taubaté, Estado de São Paulo. 

Art. 22 A alteração de que trata o art. 12 deverá ser registrada no prazo de sessenta dias, 
contado da data de publicação deste Decreto. 

§ 12 A comprovação do registro a que se refere o caput deverá ser apresentada ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para aprovação no prazo de até sessenta 
dias, contado da data do registro. 

§ 22 Na hipótese de descwnprimento dos prazos de que tratam o caput e o § 12, a 
0 autorização perderá automaticamente sua eficácia. 

Art. 32 A efetivação da mudança de controle societário pretendido poderá obstar eventual 
assinatura de contratos relativos a outras delegações. 

Art. 4!! O Congresso Nacional deverá ser notificado acerca da aprovação dos atos de 
alteração societária, nos tennos do art. 222, § 52, da Constituição. 

Art. 52 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 de dezembro de 2016; 1952 da Independência e 1282 da República. 

(\ 
O-EM 90 MCTICTRANSF INDIRETACONCTVTAUBATÉ LTOA.- TA 
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. Termo de Conhecimento 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA 

TERMO DE CONHECIMENTO 

Página 1 de 1 

Ref.: Ato de Concessão e Renovação de Concessão de Emissora de Rádio 
e Televisão no 31/2017, do Poder Executivo 

Nos termos dos arts. 41, IV e 50, 111, "a''. do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Senhor Presidente determinou a leitura do 
documento em epígrafe, na reunião do dia 29/03/17. 

Brasrtia, em 29 de março de 2017. 

~xfr 
Ca e eNunes Silva 

Secretário Executivo 

dhtmled6: 29/3/2017 
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CAC 31/2017 
Comunicado de alteração do controle societário 

Originado da MSC 15/2017 

Autor 
Poder Executivo 

Ementa 

Ficha na Internet 

Apre.sentaçio 
31/01/2017 

Page 1 o f 1 

Imprimir Ficha 

Comunica ao Congresso Nadonal que foi aut orizada, conforme Decreto de 21 de dezembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União do 
dia 22 de dezembro de 2016, a transferência Indireta da concessão de serviço de radiodifusão de sons e Imagens outorgada à TV Taubaté 
Ltda., no MunicípiO de Taubaté, Estado de São Paulo. 

Apreciação 

Última Ação 

Último Despacho 
29/03/20 17 - leitura da Matéria 

Resumo Pareceres Válidos 

Comisslio 

Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Infurmátlca - CCTCI 

Documentos Relacionados 

Apensados 

Outros Documentos 

Avulsos e Publicações (O) 

Pareceres, Substitutivos e Votos {O} 

Emendas (O) 

Parecer 

Requerimentos (O) 

Ofícios (O) 

Regime 

Leglsla~o Otada (O) 

Indexação (O} 

Histórico de Apensados (O) 

Destaques (O) 

Espelho Comissão Especial (O) 

Relat. Conf. Assinaturas (O) Questões de Ordem Relacionadas (O) 

Recursos (O) 

Andamento 

31./01/201.7 PLENÁRIO - PLEN 

Apresentação do Comunicado de alteração do controle societário n. 31/2017, pelo Poder Executivo, que: "Comunica ao 
Congresso Nacional que foi autorizada, conforme Decreto de 21 de dezembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União do 
dia 22 de dezembro de 2016, a transferência Indireta da concessão de serviço de radiodifusão de sons e Imagens outorgada à 
TV Taubaté Uda., no Município de Taubaté, Estado de São Paulo . . 

1.0/02/201.7 Mesa Diretora da CAmara dos Deputados- MESA 

À Comissão de Ciênda e Tecnologia, COmunicação e Informática, para conhecimento, e, após, encaminhe-se ao Senado 
Federal. 

1.3/02/201.7 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES- CCP 
Encaminhada à publicação. Publicação Inicial no oco de 14/02/2017. 

21./02/201.7 Comissão de Clincla e Tecnologia, Comunicação e Informática- CCTCI 

Recebimento pela CCTCI. 

29/03/201.7 Comissão de Ciinda e Tecnologia, Comunicaçlio e Informática- CCTCI 

Leitura da Matéria 

Imprimir Ficha 

dhtmled3 : 05/04/2017 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ATO DE CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE 
CONCESSÃO DE EMISSORA DE RÁDIO E 

TELEVISÃO N.0 31, DE 2017 
(Do Poder Executivo) 

Comunica ao Congresso Nacional que foi autorizada, conforme Decreto 
de 21 de dezembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União do dia 
22 de dezembro de 2016, a transferência indireta da concessão de 
serviço de radiodifusão de sons e imagens outorgada à TV Taubaté 
Ltda., no Munidpio de Taubaté, Estado de São Paulo. 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, PARA CONHECIMENTO E, APÓS, AO SENADO 
FEDERAL. 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICO 

Coordenação de Comissões Pennanences- OECOM - P _5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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Mensagem ul.l l 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do nrl. 222, § 51.!, da Constituição, alterado pela Emenda 
Constitucionnl n11 36, de 28 de muio de 2002, comunico a Vossas Excelências que foi autorizada, 
conforme Decreto de 21 de dezembro de 2016, publicado no Diário Oficial da Uniiio do din 
22 de dezembro de 2016, a transferência indireta da concessão de serviço de radiodifusão de 

sons c imagens outorgada à TV Taubaté Ltda., no Município de Taubaté, Estudo de São Paulo. 

Brasflia, 3 O ele janeiro de 20 I 7. 

2 
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#'4--·tl.l.l• .. ,~.,. ~~ ,,,._.__,.-~ ... - ..... _....._. ...... .,....,.._ 

EM n2 00090/2016 MCTIC 

Brasflia, 8 de Novembro de 2016 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.0 

53900.046991/2016-65, que trata da transferência indireta da concessão outorgada à TV Taubaté 
Ltdo. (denominada anteriormente Bani Comunicações Ltda.), para executar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no municlpio de Taubaté, estado de Silo Paulo, cujo quadros 
societário passará a ter a seguinte composição: 

NOME COTAS VALOR (R$) 

RDB - Televisão, Comunicação e Publicidade Ltda. 2.835 2.835.000,00 

Roberto Buzzoni de Oliveira 665 665.000,00 

TOTAL 3.500 3.500.000,00 

2. Diante do exposto e em observ!lncia ao que dispõe o §3.0
, do art. 96 do Regulamento dos 

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.0 52.795, de 31 de outubro de 1963, encaminho 
os autos a Vossa Excelência, para deliberação, c posterior submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, conforme previsto no §3.0 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletrolllcamellte por: Gilberto Kussab 

3 
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. - -~~·~-~· ----
COORDENAÇÃO o1E DO.CUM~tN1'.t\ÇÃO{J,R, 2016 
Publicndo uR Soçi\o - ·- __ du oou üo -1"-'"'?_U_t.L 

Cõpi11 Au\onticadn ---·----

DECRETO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016 

• 

Autoriza a transferência indireta da concessão de 
serviço de radiodifusão de sons e imagens outorgada 
à TV Taubaté Ltda., no Município de Taubaté, 
Estado de São Paulo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituiçílo, tendo em vista o disposto no art. 38, caput, aUnea "c'\ da Lei n2 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, c no art. 96, § 32, do Regulamento dos Serviços de Radiodifuslo, aprovado pelo 
Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo n2 

53900.046991/2016-65, 

DECRETA: 

Art. 1!! Fica autorizada a transferência indireta da concessão de serviço de radiodifusfto de 
sons e imagens outorgada à TV Taubaté Ltda., inscrita no CNPJ sob o n!! 01.921.699/0001-95, no 
Municfpio de Taubaté, Estado de Sílo Paulo. 

Art. 22 A alteração de que trata o art. J!! deverá ser registrada no prazo de sessenta dias, 
contado da data de publicaçRo deste Decreto. 

§ )!! A comprovação do registro a que se refere o caput deverá ser apresentada ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para aprovação no prazo de até sessenta 
dias, contado da data do registro. 

§ 22 Na hipótese de descumprimento dos prazos de que tratam o caput e o § 12, a 
autorização perderá automaticamente sua eficácia. 

Art. 3!! A efetivação da mudança de controle societário pretendido poderá obstar eventual 
assinatura de contratos relativos a outras delegações. 

Art. 42 O Congresso Nacional deverá ser notificado acerca da aprovação dos atos de 
alteraçfto societária, nos termos do art. 222, § 5!!, da Constituição. 

Art. 52 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

BrasUia, 21 de dezembro de 20 16; 1952 da Independência e 1282 da República. 

4 ~0\ 
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Aviso n11 20 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputmlo BETO MANSUR 
Primeiro Secretnlio da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

c\~. (' . 

Encmninho 11 essa Secreturia Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente dn 
Repí1blicn na qual comunica ao Conbrresso Nacional que foi autorizada, conforme Decreto de 21 
de dezembro de 2016, publicado no Diário Olicinl dn UniiTo do dia 22 de dezembro de 2016, n 
trnnsfcrêncin indireto da concessão ele serviço de rudiodifi1são de sons e imagens outorgada 1'1 

TV Tnubnté Ltdn., no Município de Taubaté, Eslndo de Siio Paulo. 

A tenciosmncntc, _ ... ----------·---------

M1 istfó de Estado Chefe da Cusu Civil 
da Presidênciu da Repi1bl icn 

5 
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